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r MOÇAO DE APLAUSO DE AUTORIA ÔA VEREADORA ,
ROSERENE SILVA COSTA.
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O Poder Legislativo Municipal, por meio da subscritora da

presente, Vereadora Roserene Silva Costa, com assento neste Poder Legislativo
Municipal, nos termos do Art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de
suas prerrogativas legais, vem apresentar MOÇÃO DE APLAUSO à Servidora

SIDNÉIA DAS GRAÇAS PIRES REZENDE, pela eficácia no atendimento à

população em nosso município de Afonso Cláudio.

Proponho á Mesa, após ouvido o Plenário, na forma
regimental, a presente Moção, que tem por objetivo o reconhecimento pelo trabalho
em favor da população e competência dessa servidora na prestação de serviços de
qualidade e atendimento humanizado na área da saúde. Além de excepcional
profissional, também merece nosso elogio pela habilidade nos atendimentos

realizados a todos aqueles que procuram o órgão SUS (Sistema Único de Saúde),
sendo que ha 12 anos, a homenageada vem realizando um excelentíssimo trabalho

em nosso município.

Portanto, após os trâmites regimentais e a devida deliberação
do Plenário, REQUER que seja encaminhada cópia da presente MOÇÃO, à
homenageada demonstrando assim o reconhecimento deste Poder Legislativo
Municipal.
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Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 31 de maio de 2012.

ROSERENE SILVA COSTA

Vereadora
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